
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 
 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, que seja avaliada a possibilidade de instalação de 
brinquedos inclusivos no Mirante Linda Flor, localizado no Alto Bonfim, neste município. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo promover a inclusão social, a acessibilidade e o lazer para 
todas as crianças da comunidade, especialmente aquelas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
 
A instalação de brinquedos inclusivos permitirá que crianças com e sem deficiência possam brincar 
juntas, favorecendo a convivência, o respeito às diferenças e o desenvolvimento social em um 
ambiente acessível e acolhedor. 
 
Além de ampliar as opções de lazer para as famílias da região, a iniciativa contribuirá para a 
valorização do Mirante Linda Flor como espaço de convivência comunitária, garantindo que o local 
possa ser desfrutado por todas as crianças, sem distinção. 
 
Destaca-se ainda que a implantação desses equipamentos representa um importante avanço na 
promoção da acessibilidade e da inclusão, atendendo aos princípios de igualdade de oportunidades 
e participação plena na vida comunitária. 
 
Diante da importância da iniciativa para o bem-estar das crianças e de suas famílias, solicita-se que 
seja avaliada a viabilidade da instalação dos referidos brinquedos inclusivos. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
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Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 17 de junho de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador – MDB 
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